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Redação Final do Projeto de Lei Nº 145/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

Altera o padrão salarial dos cargos de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, constante nas categorias funcionais do Quadro de Cargos de provimento efetivo no Art. 3º da Lei Municipal 3.034, de 22 de dezembro de 2006, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado de Padrão 10 para Padrão 11, o padrão salarial do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, conforme estabelece a tabela de cargos e salários constante no Art. 3º da Lei Municipal nº 3034/2006, de 22 de dezembro de 2006, que institui o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Bom Retiro do Sul.
Art. 2º Fica revogado o art. 1º da Lei Municipal nº 5.582 de 19 de dezembro de 2.025, que alterou o padrão salarial dos cargos de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Motorista, Operador de Máquinas e Telefonista, constante nas categorias funcionais do Quadro de Cargos de provimento efetivo no Art. 3º da Lei Municipal 3.034, de 22 de dezembro de 2006, e dá outras providências.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária específica.
Art. 4º A presente Lei passa a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2026.
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     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
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